RESOLUÇÃO DE MESA Nº002 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015
AUTORIZA O VEREADOR ÉLIO JOSÉ STEFFENS, A PARTICIPAR DE UM CURSO ONDE SERÃO ABORDADOS OS SEGUINTES TEMAS: ETAPAS DO PROCESSO LEGISLATIVO: INICIATIVA, DISCUSSÃO, VOTAÇÃO, SANÇÃO OU VETO, PROMULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO;IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA LEI 8429/1992;A CRISE FINANCEIRA NO ESTADO E NOS MUNICÍPIOS: RETENÇÃO DE CUSTOS, PRIVATIZAÇÕES E AUMENTO DE TRIBUTOS;O MUNICÍPIO COMO FONTE DE INOVAÇÃO – DESCENTRALIZAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS;DOS ESTÁGIOS E DA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL NOS PARLAMENTOS – LEI FEDERAL 11.788/2008 E MODELOS DE PROJETOS DE LEI, REALIZADO PELO IGAOP, INSTITUTO GAÚCHO DE ASSESSORAMENTO A ÓRGÃOS PÚBLICOS. QUE ACONTECERA EM PORTO ALEGRE – RS. NOS DIAS 25,26 E 27 DE FEVEREIRO DE 2015.
 
A MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALVADOR DO SUL, no exercício de 2015, de acordo com as atribuições que lhes foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno da Câmara de Vereadores, resolve o seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Autoriza o vereador ÉLIO JOSÉ STEFFENS, a participar do curso realizado pelo Instituto Gaúcho de Assessoramento a Órgãos Públicos, com diversos temas de interesse do legislativo, a realizar-se nos dias 25,26 E 27 de fevereiro de 2015. 
Diária com pernoite 02 x R$371,60 = R$ 743,20
Diária sem pernoite 01 X R$130,16 = R$ 130,16
                                                 TOTAL R$ 873,36
                                                                    SALVADOR DO SUL, 24 DE FEVEREIRO DE 2015.
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